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Assunto: Atuação dos optometristas em óticas.
 
 
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2008.
 
 
RELATÓRIO
 
Em resposta à Coordenação das Câmaras Brasileiras do Comércio, que solicitou a esta Divisão, a pedido do Sr. Coordenador da Câmara Brasileira de Produtos Ópticos (CBÓptica), a análise quanto à legalidade da atuação dos profissionais optometristas nos estabelecimentos óticos vimos expor o seguinte:
 
 
PARECER
 
A fundamentação da legalidade da atuação dos optometristas em ambientes empresariais é singela e deriva diretamente da conjugação de princípios constitucionais, que não deixam qualquer margem para tergiversação.  O primeiro desses princípios é o da legalidade, previsto no inciso II do artigo 5º da Constituição da República, e que dispõe que “ninguém será obrigado a fazer deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.” O segundo princípio, também do artigo 5º, é o da liberdade de exercício do trabalho, e está previsto no inciso XIII, que por ser vez diz que “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. Por fim, o último é o princípio da liberdade para o exercício de atividade econômica, expresso no parágrafo único do artigo 170, dizendo: “é assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”. Neste sentido a cátedra de Celso Antônio Bandeira de Mello, verbis:
 
“No Brasil, o princípio da legalidade, além de assentar-se na própria estrutura do Estado do Direito e, pois, do sistema constitucional como um todo, está radicado especialmente nos arts. 5º, II, 37 e 84, IV, da Constituição Federal. Estes dispositivos atribuem ao princípio em causa uma compostura muito estrita e rigorosa, não deixando válvula para que o Executivo se evada de seus grilhões. É aliás, o que convém a um país de tão acentuada tradição autocrática, despótica, na qual o Poder Executivo, abertamente ou através de expedientes pueris – cuja pretensa juridicidade não aludiria sequer a um principiante – viola de modo sistemático direitos e liberdades públicas e tripudia à vontade sobre a repartição de poderes.
Nos termos do art. 5º, II, ‘ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’. Aí não diz ‘em virtude de’ decreto, regulamento, resolução, portaria ou quejados. Diz-se “em virtude de Lei”. Logo, a Administração não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir regulamento, instrução, resolução, portaria ou seja lá que ato for para coartar a liberdade dos administrados, salvo se em lei já existir delineada a contenção ou imposição que o ato administrativo venha a minudenciar.” (grifo nosso) 
(Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, 11ª edição, Editora Malheiros) 
 
Tais princípios constitucionais deixam claro que qualquer restrição à atividade profissional ou econômica, seja ela de que natureza for, deverá estar expressa em lei. Com efeito, ao analisarmos as normas que regulamentam a atividade profissional do optometrista, bem como a atividade econômica do comércio óptico, podemos aferir que não há qualquer limitação às atividades conjuntas de profissionais e estabelecimentos comerciais, ao contrário do que ocorre com os profissionais médicos, que possuem vedação expressa na lei, ex vi da letra “g” do artigo 16 do Decreto nº 20.931/32, e do artigo 12 do Decreto 24.492/34. Sobre o tema a lição de Pinto Ferreira, verbis:
 
“O conceito de liberdade de profissão, de origem francesa, é amplo e abrange a liberdade de comércio e de indústria. No Brasil ambas são apenas facetas diversas de um mesmo direito, como relembra Alcino Pinto Falcão, ‘complexo de subgênero’....
...A liberdade de profissão não é somente a liberdade de exercer determinada profissão, pois também caba às pessoas jurídicas. Assim sendo, o preceito constitucional é amplo e abrangente, para assegurar a liberdade de escolha de profissão ou o tipo de trabalho, indústria ou comércio, extensivo às pessoas jurídicas.
O exercício da atividade mercantil baseia-se destarte no preceito constitucional da liberdade de profissão (RT, 306:767)
É de relembrar que o exercício da profissão está estipulado, além disso, pelas qualificações exigidas em lei. O dispositivo tem eficácia determinada ainda por normas de espécie infraconstitucional, em condições que devem ser restringidas por critérios de ordem técnica ou racional (RT, 283:472 e 333:225).
A liberdade de profissão deve ser entendida em três escalonamentos: a) escolha da profissão; b) exercício da profissão; c) admissão à profissão. No que tange à escolha da profissão, a liberdade é inviolável, porém é legítimo o poder de polícia para legalizar e permitir in totum a admissão e o exercício da profissão. Determinadas profissões exigem habilitações especiais para o seu exercício (advocacia, medicina, engenharia etc.); outras atividades prevêem condições materiais adequadas (p.ex. estabelecimento de ensino) para o seu funcionamento. Não somente atividades liberais estão sujeitas à vigilância do poder de polícia, mas também outras, por razões de segurança pública (hospedagem, hotéis, indústrias pirotécnicas), como por motivo de saúde (produção de produtos farmacêuticos), como afinal por motivos de polícia penal, vedando a prática de crimes e contravenções. Quando o exercício de determinada atividade concerne ao interesse público, exigindo regulamentação, a parte pode recorrer à justiça, caso julgue arbitrária a regulamentação.
A locução constitucional ‘qualificações’, ou condições de capacidade, significa o entendimento de que só a lei pode estatuí-las”. (grifo nosso)
(Pinto Ferreira, in Comentários à Constituição Brasileira, editora Saraiva, Volume I, 1989)
 
 
Assim, por força dos princípios constitucionais anteriormente citados, e diante da inexistência de restrições legais quanto ao exercício conjunto da optometria e a exploração de atividade econômica, podemos concluir pela plena legalidade da pratica da optometria em ópticas, clínicas de optometristas, bem como em hospitais, sejam eles públicos ou privados.  
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